
ÓRGÃO: TRT DA 16ª REGIÃO
UNIDADE: CGP
DATA DE REFERÊNCIA: 31/08/2015

Nome Cargo ou emprego Órgão de origem
Poder

Regime
Lotação Instrumento de 

Cessão Data de inicio
ANDREA FONTES M PERES TECNICO JUD TRT 2ª REGIÃO JUDICIÁRIO LEI 8.112/90 (RJU) 2ª VT IMPERATRIZ Port GP 903/2013 01/10/2013
FABIANA SANTALUCIA FERNANDES ANALISTA JUD TRT 15ª REGIÃO JUDICIÁRIO LEI 8.112/90 (RJU) CORREGEDORIA Port GP 1357/2013 04/11/2013
FLÁVIO LUÍS DA SILVA TECNICO JUD TRF 4ª REGIÃO JUDICIÁRIO LEI 8.112/90 (RJU) VT DE BALSAS OF. TRF 4ª REGIÃO 29/07/2015

FLAVIO VIETTA FILHO TECNICO JUD TRT 4ª REGIÃO JUDICIÁRIO LEI 8.112/90 (RJU)
SEÇÃO DE 
ALMOXARIFADO Port. Nº 893/2009 06/03/2009

GILVAN PESSOA COSTA JÚNIOR ANALISTA JUD TRT 15ª REGIÃO JUDICIÁRIO LEI 8.112/90 (RJU) VT BACABAL Port GP 417/2015 09/04/2015
JULIANA MARIA RIBEIRO GOMES DA SILVA OFICIAL DE JUST TRT 3ª REGIÃO JUDICIÁRIO LEI 8.112/90 (RJU) VT PEDREIRAS Port GP 768/2013 13/08/2013
LUIZ GONZAGA DE SOUSA TECNICO JUD TST JUDICIÁRIO LEI 8.112/90 (RJU) PORT E SEG OF. 522/2007 15/12/2006
MANOEL MARCONDES DE OLIVEIRA LIMA 
JUNIOR TECNICO JUD TRT 22ª REGIÃO JUDICIÁRIO LEI 8.112/90 (RJU)

TI E COMUNIC
Port GP 298/2015 06/04/2015

MARILUCIA MORAIS SANTOS LIMA TECNICO JUD TRT 2ª REGIÃO JUDICIÁRIO LEI 8.112/90 (RJU) 1ª VT IMPERATRIZ Port GP 1050/2013 20/09/2013
NATALIA RODRIGUES NERES BRITO TECNICO JUD TRT 23ª REGIÃO JUDICIÁRIO LEI 8.112/90 (RJU) DISTRIB. F. MAMR Port GP 4142/2013 20/12/2013
PETRUS MELLO FERRAZ E SILVA TECNICO JUD TRT 1ª REGIÃO JUDICIÁRIO LEI 8.112/90 (RJU) 2ª VT SÃO LUÍS Port GP 718/2014 09/06/2014
RENATA CLÁUDIA B. BASTOS 
VASCONCELOS TECNICO JUD TRT 7ª REGIÃO JUDICIÁRIO LEI 8.112/90 (RJU)

1ª VT IMPERATRIZ
Port GP 1153/2014 20/11/2014

RONNY PATERSON CRUZ DA SILVA ANALISTA JUD TRT 8ª REGIÃO JUDICIÁRIO LEI 8.112/90 (RJU) TI E COMUNIC Port GP 407/2015 08/06/2015
WALDELIVIA SÁ COSTA TECNICO JUD TRT 1ª REGIÃO JUDICIÁRIO LEI 8.112/90 (RJU) PESQ. PATRIM. Port GP 1427/2011 01/08/2011

RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO VII - SERVIDORES E/OU EMP REGADOS NÃO INTEGRANTES DO QUADRO PRÓPRIO EM EXERCÍ CIO NO ÓRGÃO SEM EXERCÍCIO DE 
CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA, EXCETO OS  CONSTANTES DO ANEXO V - FORMATO PORTARIA CONJUNTA SOF/SEGEP Nº 05/2015 E DECISÃO 

CNJ DE 29/09/2015


